V/BOLSAS DE MERITO

!F A candidatura a Bolsa de Mérito para

-U o ano letivo 2026/2027 deve ser
“ apresentada até dia 30 de setembro

—
Bolsas de Mérito do Ensino
Secundario - Ano Letivo 2026/2027

andicoes d

As Bolsas de Mérito para o Ensino Secundéario sfo atribuidas a alunos/as que respeitem
cumulativamente as seguintes condigdes:

Serem beneficidrios do Escaldo 1 ou2 do Abono de Familia da’Seguranga Social;

Ter concluido o 9° ano de escolaridade com média igual ou superior a 4, arredondada as unidades;
Ter concluido o 10° ano ou 0 11° ano de escolaridade do Ensino Regular com média igual ou
superior a 14, arredondada as unidades, a todas as disciplinas do curriculo;

Ter concluido o 1° ano ou o 2° ano dos Cursos Profissionais com média igual ou superior a 14,
arredondada as unidades, concluindo com sucesso todos os médulos das disciplinas do curriculo
previstas para esse ano de escolaridade;

A classificagdo a considerar para atribuicéio de Bolsa de Mérito do Ensino Secundario é a
classificagfio final da disciplina.

Na férmula do calculo da média das notas de atribui¢dio de Bolsa de Mérito do Ensino Secundario,
deve utilizar-se a avaliacfio de todas as disciplinas, com excegdo de EMRC

O Boletim de Candidatura, esta disponivel em formato digital no site do Agrupamento, ou pode ser

levantado na secretaria da Escola.

As candidaturas podem ser enviadas para os Servigos Administrativos através do correio eletronico
s1320@ebsmelgaco.com
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